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coNTRATO No 83/ 2019

CONII|ATO DE PRESTAÇAO DE St RVIÇOS QllE l:NIllL
SI CI-I.EBI'AM, DE IJM I AI)o, O MUNICII'IO I)E AI'EIA
tl?ANCA. t, DO OtJIRO I"ARYA tttNl'^ 1410t)uÇt)l r
Al< I IS I ICAS I rt)A, l)t:(I)u.'t N]t, t)^ l^tt XlCItJu )AI)l
Dt, t lctl AÇÀo N" t6/zo t ,t

o MUNICIPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o Ír" 13.100.995/0001-04,
localizado r) Praça Joviniano Freire de Oliveira, s,/n", Centro, rJoravar'1 -' (lonomir)irílr
CONÍRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO
NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, Advogado, portador do RG no 3.271.129-a SSP/SE t:
do CPF no 036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Ílranca/SE; e MARYA
BUNITA PRODUçôES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 17.416.999/0rJ01
57, com sede na Avenida Franklin de Campos Sobral, no 2.185, Gragerir, na cidarlc rlc

^racaju, 
Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, n()sto ittc

reprosoÍ)tada pela Senhora ERICA PATRICIA FELIX RAMOS, portadoÍa do llc
2.0-14.62i1-o SSP/SE e do CPF 026.654.385-50, residente e domicrliada na Travessa dois,
no 08, Centro, n.r cidadc de São Cristóvão/SE, têm justo e acordado entrc si o prcscnte
ConIrato 11c Prestação dc ScrviÇos, de acordo com as disposições rcgulamontarcs contidas
na Lei no u,666, de 21 dc junho de 1993, e suas alterações posteíores, c tcndo om vista
o quc conÍ;ta do Proccsso Administrativo de Inexigibilidadc dc L-icitaÇão no 16/2019,
rneCiaÍrtc cláusula:; c condições scquintes:

CLA I.JS U LÀ P ITIMEIRA - DO OBJETO (art.55, inçigo L da Lei n''

O prr:;orlr: Contrirto tom por obJeto a Contratação de empresa par,r ,) pres(.) Irt açã o rlo Stiov',
Artístrco dC Erivaldo de Carira, para a aprcsentar-se no tradicioÍral evcírto dos Festt'1,',
Juninos deste Municípao, a scr realizado no dia 3l/05/2019, de ,rt:ordo com irs
especa[icaÇõcs constantes da Inexigibilidade dc Licitação no 1612079, (] propo:;ta do
Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo cQÍÍt o aí[.
55, Xl da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcriçõtts, e dr:.lcordo Çom o
a ba ixo determinado:

sHow
- 

DÂTA ,-
_ 31lost2ot9_

VALO R t.
I RIVAI I)O I)[ CARIRA

VALOR GLOBÀL
--25 0q0/ 00
25.O00,00

Os scÍviÇo:; serão execut:tdos diretamente pelo CONTRATADO, sr:tr a íorrrta dc execttr;,io
indircta, ()m regimc de empreitada por preço global, de acordo t ' rn as r(tcessidürlcs .1o

Município, visando à períeita consecução do objeto destc Contrato

CLAUSULA TERCEIRA - DO P RÉCO. DAS CONDICõES DE PAGAMEN'ÍO-(arLl-5.inciso Ill, da Lei no 8.666/93).

Pela rcalização do show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a imPoítâncii) dC l{$
25.O0O,oo (vinte e cinco mil reais),
§10 - O pagamento será efetuado após a execução do serviço, rt:. iliantt' , .lpríls.lÍll.r.'l,r
de Nota Fiscal/Fatura, dcvidamente atestada pelo setor responsá,,,o1 pelo ri)ccbiÍncilto (i,-.

se rvrço

qd
,l

cLÁusuLA sEGUNDA - DO REGTME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso--Ir, da Lei..n:
8.666/93).
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§2o - Í,;rr;r Í;rzrrr 1u:; ao pagamonto, o CONTRATADO deverá aprescntar, juntamente com o
(Io(rLrrrr(,rrli) rlr: r:obrança, prova dc regularidade para com a Fa,,1)nda Í'caicral, Estadual,
Í'lurricrl)irl c pcrant(] a Justiça do frabalho.
§3o - Ncrthum pagamento scrá eíetuado ao CONTRATADO enquanLo houver pcndência de
liquidação de obrigação financcira, em virtude de penalidade ou inadimplôncra contratual.
§4o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período cor)Lratado.
§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Prcços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

O I)ror;('flto (-ontrato tcrá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia
O3lA6/2019, após a realização dos espetáculos e consequentc consecução do objeto
contratual.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, cxccpcionalrncnte,
prorrogarlo na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1o da Lci no.
u.666/93.

CLÀUSU,LA QUINTA - DA EXECUCAO DOS SERVICOS (Art. 55, inciso IV, da Lei n"
I .6 6 6l e_31

o serviço rlevcrá scr executado na Sede deste Município, em pr.rÇa públrcir, na forma oc
aprcsentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, om coníorrnidade con] a

Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 71, l, a c b, dà
Lei no.8.666/93.

cLÁUsULA SEXTA DoTACÂo ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso v, da Lci n. "
8.666/s3).

/\.. (l(rsÍ)i,:,<rs coÍr o pagamonto do referido objeto estão previstas no orçamênto de 2017
ili) l'.i,!ir(.i) i) Lto Aroia Branca/SE, coníorme classificação orçamentária detalhada abaixo:

AçÃO FONTE DE

RECURSOS

10012035

CLAUSULA SETIMA - DO DIR EITO E RESPON SABILIDAD E i-,^S PÂíl IE§_l-ü!...5.s.

U N IDADE
ORçAM ENTÁRIA

1530

C LASSIFICAÇÃO
ECONOMIC/\

3 390390(,

incaso VII e XIII, da Lei no a.666/93).

O CONI Ít^lADO, durante a vigência deste Contrato, compromete-sc a:
I - Executar íielmente o objeto deste Contrato, em estrita obsorvância das condições
previstas no Projeto e na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CON'l riATANl'E ou a tercorros,
decorrcnles de sua culpa ou dolo, quando da execução do oblcto destc CoÍ)trato, nào
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsa bilidadc, o fato de a
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução do objcto
contratua,l;
III - (:uslcaÍ todas as dospesas com tributos, cncargos sociar!,, custos f rnanceiro:; cu
.ltr.lr\,,1.\: 'r.tr(r), (l Crcsc imos,
IV i:L,s;)(:rt,rT c cumír11r as Normas Adnrni:rtraIivas en] vigor, rmpostas irrria
:..,::... ^'.t: hi

2 \n

cLÁusulJq oUARTA - DA vIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV. da Lei no 8.666/93)
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V - Prescrvar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer rr:r'.,indicaçõCs, riemafrlir:;,
queixas o representações de qualquer natureza.
VI - Mantcr, durante toda a execução do contrato, as obrigações inrcialmente pactuadas.
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, comprometc-sc a:
I - Proporclonar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao plcno c(lmprimcnr.o
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estab.rLcce a Lci r)o 8.666/93;
II - NoliÍicãr a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuars penalidades, pelo não
( !nríirirrirllo Crn parte eiloll todo da prestação do Scrviço e da sustação do pagamento do
ltlr(iiS,lLr('r lilltlrils;
III - EÍcluar o pagamcnto na forma e prazo acordados neste instrLrmento.

Pelo atraso injustaficado na execução do Contrato, pela inexecr,q,ro tot.''rl ou parcial do
objoto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplrc:;:r ao CONTRATADO as
sequintos:;anções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantrda a previa dofesa:

I - Jov('rtúÍrcl.r;
II - multa de 0,5olo (zero virgula cinco por cento) por dia, até o nráximo de 107o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso inlrstificado no início ric:
serviços;
III - multa dc 10o/o (dez por cento) sobre o valor total desti ContralJ, no citso drl
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimcnto de contratar cerrl. a

^dmrn.straçào 
cJo Contratantc, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - (lcc ar.rçilo do inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistração Pública.

NONA - DA RESCISAO (art.55, inciso VIIL da L(ji no 8.666/93).

lÍrdcpcndonLomentc dc notifacaçõcs ou interpelaçõcs judiciais ou cxlrajudiciars, constitucÍn
rÍroii\,os para rr:scisão do Contralo as situações provistas nos artieir:; 77 c i8, na fornta ci c:

atLigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§ 1o - O prcsente Contrato poderá scr rescindido, tamb0m, poi convcni(-',lcia
a(lminisLÍativa, a luízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CON IRATAD^ qualquer aç;i0
ou intc rpc la ção I ud icia l.

§20 - No caso dc rescisão do Contrato na forma do parágrafo antcrior, a Contratantc íic.l
obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínirno com 01 (um)
dia de antecedência.
§3o - Na ocorrôncia da rescisão prevista no caput desta cláusui,, nenhum ônus roci,rrá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigo
79 da Lci no. 8.666/93 e alterações.

CLAUSULA DECIMA - DOS DI EITOS DO CONTRATANTE N(, cAso DE RESCTSÃO
rt Ítcl o IX da Lei no 8.6

N;r hl
rlc lor

r:r: di: rcscisãr: adminrstrativa do presente Contrato, o CoNTRATADO reconl'tecê,
r ilrr('ito dar (:ON-fl1^"fAN IE de adotar, no que couberem, ,rs medi(la!; prcvist.ts llo
(la Lci no.8.666/9'.1.

5

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art.55. inciso VIL da Lei n:
8.666/93).

w -___
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR DA LEGISLACAO APLICAV i: L A EXECUÇAO DO
CONTRATO E OS C SOS OMISSOS (art. 55. inciso XIL d Lei no 8,666,r93 ).

O prL.r;(-,r t o Contrato fundarnenta-se:
f - no:; l\rrrÍ)os da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamentc:

. (loÍr:i[a]m do l)rocesso Administrativo que a originou;

. Nõo contrariem o intercsse público;
ff - nas doÍnais determinações da Lei no.8.666/93;
IIf - no:; prc.cortos do Direito Público;
IV - suplctivamcnte, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçõos; do
Direito Privado.
ParágraÍo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que sc rLrcrem ncccssanos, crn
decorrônci.r destc Contrato, serão acordados entre as partes, l;tvrando-sc, na ocasràr),
Icr mo 

^,1rtivo.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS A TERACÕES (Art.6s. Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisqur,r fatos cstipulados no
artigo 65 da Lei no. U.666/93, desde que devidamente comprovado.,.

§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
.lcréscimos c supressões quc se fizerem necessários, ate o limite lcgal previsto no art. 65,
§ 1o da I oi no. Í1.666/93, calculado sobre o valor Inicial atualizado do contrato.
§2o - r,ioírhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limrtc estabelccido nesta
rrqC ;;: r .;..llvo ars supressõOs rosultantes de acordo celebrados enlro as partes, de acordo
i.oII, o irii. (i\, t-)2o,ll da lcr no. 8.666/93.

As partcs contratantes elcAem o Foro da cidade de Areia Branca, l:stado do Sergipe, como
único competcntc para dirimir as questões que porventura str'ílrcm n,r cxocuÇão (lo
prcsento (:ontrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo



@os 1

ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE ARErA BRANcA

GAEINETE DO GESTOR

E, por cs[i]rem assim, Justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de
(lue OÍ.),i..,/,1 sr:trs e[ertOS lcr;aiS.

Arcia Branca/SE, 29 de abril de 2019.

NIC PIO DE AREIA B
Contratante

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do M unicípio

ú-, P Yfr;d Q»',a'
MARYA BUNTTA PRODUçOES ARTTSTTCAS rrDA

Contra tada
ERICA PATRICIA FELIX RAMOS

Representante lcAal

c


